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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 

RESPOSTA ÀS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

 

O MUNICÍPIO DE ASCURRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

houve apenas uma impugnação ao Edital do Processo Seletivo n. 02/2024, cuja resposta segue 

abaixo: 

 

Impugnação n. 01: candidata MCMSA  

Descrição dos fatos: Manifesto recurso contra este edital (Prefeitura de Ascurra edital 02/2024) 

devido ter edital anterior vigente e válido (Prefeitura de Ascurra edital 02/2023).  

Fundamentação: Prefeitura tem profissional contratado porém ainda com prazo vigente de contrato. 

Vaga para enfermeira CR não foi chamado nenhum dos aprovados pessoalmente ou por Diário 

oficial – acompanho fielmente.  

 

Resposta: No Edital do Processo Seletivo n. 02/2023 foram aprovados seis candidatos no 

cargo de Enfermeiro. O primeiro colocado foi convocado no dia 08/05/2024, mas não aceitou a 

vaga. Será convocado o segundo colocado e assim sucessivamente até um candidato assumir o 

cargo. O cargo de Enfermeiro tem grande rotatividade e poucos candidatos tomam posse quando 

são convocados.  

Por estarmos em ano eleitoral e, de acordo com o art. 73, V, “c”, da Lei Federal n. 

9.504/1997, o poder público somente pode nomear/contratar os aprovados em concurso público se o 

certame foi homologado até três meses antes do pleito eleitoral. Se o concurso não foi homologado 

neste prazo, os aprovados só poderão ser nomeados após a posse dos eleitos, ou seja, em 2025. 

Assim, considerando que a lista de aprovados no Processo Seletivo 02/2023 possivelmente 

se esgotará até o final do ano e que o cargo de Enfermeiro é de fundamental importância para o 

funcionamento dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde e que há alta rotatividade, foi 

inserido o cargo no Processo Seletivo n. 02/2024.  

Ressalta-se que o item 10.2. do Edital do Processo Seletivo 02/2024 traz expressamente: 

“os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 

obtida e as vagas existentes, após a convocação de todos os candidatos classificados em 

certames anteriores”.  

Desse modo, será respeitada a convocação dos candidatos classificados no Processo 

Seletivo 02/2023. Somente depois de esgotada a lista deste, será iniciada a chamada dos aprovados 

no Processo Seletivo 02/2024.  

 

 

Ascurra (SC), 17 de maio de 2024. 

 

 

Arão Josino da Silva 

Prefeito Municipal 
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